
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1949, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de.Presidente Prudente. 

 

 

Autoria: Deputado Ed Thomas 
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INDICAÇÃO Nº  1949, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as 

providências no sentido de determinar à Casa Civil a liberação de R$ 

200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para o Município de Presidente Prudente 

providenciar cobertura de quadra poliesportiva, tendo por referência o 

Programa 2828 – Desenvolvimento Regional Integrado, da Lei nº 16.347/16 

(LOA), o qual tem por descrição a celebração de convênios com municípios 

para execução de obras públicas de infraestrutura urbana, em sintonia  com as 

demandas informadas pelos agentes públicos e sociais locais. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa a atender à solicitação do 

vereador Demerson da Saúde, o qual justifica que a quadra poliesportiva 

localizada na Rua Gerônimo Garcia Duarte esquina com a Rua Paulo Eiró é 

usada pelos moradores dos bairros Vila Santa Tereza, Jardim Bandeirantes, 

Jardim Paulista, Jardim Eldorado, Vila Geni, São Judas e demais bairros 

adjacentes. 

A quadra é muito utilizada pela população dos referidos 

bairros para o lazer, prática de esportes, festas comunitárias como: páscoa, 

festa junina, dia das crianças e também o espaço é utilizado para os ensaios 

da escola de samba da comunidade. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e 

contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador 

Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de 

vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da 

Pasta. 

 

Sala das Sessões, em 13/6/2017 

 

a) Ed Thomas 

 

 

 


